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Art. 15. Os membros do CACS do FUNDEB estão isentos da 
obrigatoriedade de tes-temunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício de suas ativi-dades e sobre 
as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações.

Art. 16. Na ausência e impedimento dos membros titulares, 
estes serão substituídos por seus suplentes.

Art. 17. Na hipótese de afastamento definitivo do membro 
titular, caberá ao respectivo suplente o cumprimento do período 
de mandato remanescente.

§ 1º. Na hipótese em que o membro titular e o seu suplente 
se afastarem definitivamente, o órgão, ou o segmento que 
os houver indicado deverá indicar novos representantes para 
compor o Conselho, e mantida a exigência de nomeação por 
Decreto do Chefe do Exe-cutivo Estadual, para o cumprimento 
do período de mandato remanescente.

§ 2º. Na hipótese em que o membro titular e o seu suplente 
indicados em processo eleti-vo se afastarem definitivamente, 
o Poder Executivo fará novo processo eletivo para es-colha 
dos representantes das Organizações de Sociedade Civil, Pais 
de Aluno e Estu-dantes da Educação Básica para compor o 
Conselho, e mantida a exigência de nomea-ção por Decreto do 
Chefe do Executivo Estadual, para o cumprimento do período de 
mandato remanescente.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. As decisões do Conselho não poderão implicar em 

nenhum tipo de despesa.
Art. 19. Modificações neste Regimento ocorrerão em reu-

nião extraordinária, expressa-mente convocada para esse fim, e 
por deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho.

Art. 20. O Conselho, caso julgue necessário, definirá os 
relatórios e os demonstrativos orçamentários e financeiros que 
deseja receber do Poder Executivo Estadual.

Art. 21. O Conselho, sempre que julgar conveniente e por 
decisão da maioria de seus membros, poderá convocar o Secre-
tário de Educação Estadual ou servidor equivalente, para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução 
das despesas do FUNDEB, devendo a autoridade convocada 
apresentar-se em prazo não superior a trinta dias.

Art. 22. O Conselho poderá convidar, para participar de suas 
reuniões, técnicos de ou-tros órgãos ou representantes do Poder 
Público e de entidades não governamentais, para prestarem 
esclarecimentos sobre matérias relativas ao Fundo.

Art. 23. As reuniões do Conselho serão públicas e nelas 
só poderão fazer uso da palavra os Conselheiros e as pessoas 
convidadas.

Art. 24. Nos casos de falhas ou irregularidades, o Conselho 
deverá solicitar providências ao Governador e, caso a situa-
ção requeira outras providências, encaminhar representação à 
Assembléia Legislativa, ao Tribunal de Contas do Estado e ao 
Ministério Público.

Art. 25. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação 
deste Regimento serão resolvidos por deliberação do Conselho, 
em qualquer de suas reuniões, por maioria de seus membros 
presentes.

Art. 26. Este Regimento entrará em vigor após sua aprova-
ção pelo CACS do FUNDEB e na data de sua publicação.

São Paulo, 25 de agosto de 2021.
 Educação
Secretário: ROSSIELI SOARES DA SILVA
Praça da República, 53 - Centro - Fone: 2075-4000
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Fede-

ral 8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada 
em 10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a 
seguir, ospagamentos necessários que devem ser providencia-
dos de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis 
e imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesasmiúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisiçãode combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades 
de cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2021 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 27/08/2021

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080296 2021PD00934 60,16
TOTAL  60,16

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080313 2021PD00912 298,28
TOTAL  298,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080315 2021PD01325 527,23
TOTAL  527,23

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080325 2021PD00639 212,06
TOTAL  212,06

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080342 2021PD01354 217,92
080342 2021PD01355 6.044,69
080342 2021PD01358 6.716,68
TOTAL  12.979,29
TOTAL GERAL  14.077,02

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Fede-

ral 8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada 
em 10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a 
seguir, ospagamentos necessários que devem ser providencia-
dos de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis 
e imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesasmiúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisiçãode combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 
em São Paulo

PDS a serem pagas
080050
Data: 25/08/2021

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080289 2021PD01597 52,36
080289 2021PD01598 52,36
080289 2021PD01599 52,36
080289 2021PD01600 52,36
080289 2021PD01601 52,36
080289 2021PD01602 52,36
080289 2021PD01603 52,36
080289 2021PD01604 52,36
080289 2021PD01605 52,36
080289 2021PD01606 52,36
080289 2021PD01607 52,36
080289 2021PD01608 52,36
080289 2021PD01609 52,36
080289 2021PD01610 52,36
080289 2021PD01611 52,36
TOTAL  785,40
TOTAL GERAL  785,40

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3º. O CACS do FUNDEB, de acordo com a Lei nº 14.113, 

de 20 de dezembro de 2020 e com o artigo 3º da Lei Estadual 
nº 16.954, de 19 de março de 2019, alterado pela Lei Estadual 
17.366, de 10 de maio de 2021, terá a seguinte composição:

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos 
quais pelo menos 1 (um) do órgão estadual responsável pela 
educação básica;

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos muni-
cipais;

c) 2 (dois) representantes do Conselho Estadual de Edu-
cação;

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos 
Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME);

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE);

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública;

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública;

h) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade 
civil;

i) 1 (um) representante das escolas indígenas;
j) 1 (um) representante das escolas quilombolas;
§ 1º. O mandato dos membros dos conselhos do Fundeb 

será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo 
mandato;

§ 2º. São impedidos de integrar o Conselho:
I - titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente 

da República, de Ministro de Estado, de Governador e de Vice-
-Governador, de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Se-cretário Esta-
dual, distrital ou Municipal, bem como seus cônjuges e parentes 
consanguí-neos ou afins, até o terceiro grau;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de 
assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à 
administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, 
bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o 
terceiro grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e 

exoneração no âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo 
gestor dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes 
Executivos em que atuam os respectivos conselhos.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO
Seção I
Das reuniões
Art. 4º. As reuniões do Conselho realizar-se-ão mensalmen-

te, mediante convocação de seu Presidente.
Parágrafo único. O Conselho poderá se reunir extraordina-

riamente por convocação do seu Presidente ou de um terço dos 
seus Membros.

Art. 5º. As reuniões serão realizadas com a presença de 
pelo menos 1/3 (um terço) de seus Membros, na data e hora 
previamente convocada.

§ 1º. Não havendo quorum, poderá ser convocada nova 
reunião respeitando-se um inter-valo de 30 (trinta) minutos.

§ 2º. Quando não houver quorum na forma do parágrafo 
anterior, será convocada nova reunião, a realizar-se dois dias 
após, para a qual ficará dispensada a verificação de quo-rum.

Seção II
Da ordem dos trabalhos e das discussões
Art. 6º. As reuniões do Conselho obedecerão à seguinte 

ordem:
I - leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior;
II - comunicações da Presidência;
III - apresentação, pelos Conselheiros, de comunicações de 

cada segmento;
IV - relatório das correspondências e comunicações, rece-

bidas e expedidas;
V - ordem do dia relativamente às matérias constantes na 

pauta da reunião.
Seção III
Das decisões e votações
Art. 7º. As decisões nas reuniões serão tomadas pela maio-

ria dos Membros presentes.
Art. 8º. Cabe ao Presidente o voto de desempate nas maté-

rias em discussão e votação.
Art. 9º. As decisões do Conselho serão registradas em ata.
Art. 10. As votações do Conselho poderão ser simbólicas ou 

nominais, a critério do Co-legiado.
§ 1º. A apuração dos votos será feita pelo Presidente que 

anunciará o resultado ao Cole-giado.
§ 2º. A votação nominal, quando pertinente, será realizada 

pela chamada dos membros do Conselho.
Seção IV
Da Presidência e suas atribuições
Art. 11. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho serão 

eleitos por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido 
de ocupar a função o representante do governo gestor dos 
recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.

§ 1º. O Presidente será substituído pelo Vice-Presidente na 
reunião, em virtude de au-sência ou impedimento.

§ 2º. Na ausência ou impedimento de ambos, estes serão 
substituídos pelo Conselheiro mais idoso presente na reunião.

Art.12. Compete ao Presidente do Conselho:
I - convocar os membros do Conselho para as reuniões 

ordinárias e extraordinárias;
II - presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do 

Conselho, promovendo as medi-das necessárias à consecução 
das suas finalidades;

III – designar servidor para secretariar os trabalhos;
IV - coordenar as discussões e tomar os votos dos Membros 

do Conselho;
V - dirimir as questões de ordem;
VI - expedir documentos decorrentes de decisões do 

Conselho;
VII - aprovar ad referendum do Conselho, nos casos de 

relevância e de urgência, maté-rias que dependam da aprovação 
do Colegiado;

VIII - representar o Conselho em juízo ou fora dele.
Seção V
Dos Membros do Conselho suas atribuições e
Art. 13. A atuação dos membros do CACS do FUNDEB não 

é remunerada e é conside-rada atividade de relevante interesse 
social.

§ 1º. É vedado, quando os conselheiros forem represen-
tantes de professores e diretores ou de servidores das escolas 
públicas, no curso do mandato:

I - exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa 
causa ou transferência invo-luntária do estabelecimento de 
ensino em que atuam;

II - atribuição de falta injustificada ao serviço em função das 
atividades do conselho;

III - afastamento involuntário e injustificado da condição de 
conselheiro antes do térmi-no do mandato para o qual tenha 
sido designado.

§ 2º. É vedado, quando os conselheiros forem representan-
tes de estudantes em ativida-des do conselho, no curso do man-
dato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.

Art.14. Compete aos Membros do Conselho:
I - comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - participar das reuniões do Conselho;
III - examinar e relatar, nos prazos estabelecidos, as maté-

rias que lhes forem distribuídas pelo Presidente do Conselho;
IV - exercer outras atribuições, por delegação do Conselho.

 Despacho da Secretária Executiva de 27-8-2021
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo - SEDUC/SP,  

por  intermédio  do  Senhor(a)  Rossieli  Soares  da  Silva,  RG  nº 
506.191.569-9  e  CPF  nº  659.111.130-15,  prorroga os  prazos 
do cronograma de execução do edital Edital de Chamamento 
Público nº 05/2021, voltado para o recebimento de inscrições 
de pessoas físicas e jurídicas que tenham interesse em submeter 
recursos educacionais digitais para serem avaliados pela Admi-
nistração, com objetivo de composição do "Guia de Recursos 
Educacionais Digitais do Estado de São Paulo", conforme segue:

O cronograma de execução previsto deste Edital é o que 
segue:

1. Abertura das inscrições: 26 de julho de 2021
2. Encerramento das inscrições: 26 de julho de 2022
3. Avaliação das propostas: 30 de setembro de 2021 a 31 

de outubro 2021
4. Publicação da versão preliminar: 17 de novembro de 

2021
5. Prazo final para recursos: 24 de novembro de 2021
6. Publicação da versão final, consolidada primeiro ciclo: 09 

de dezembro de 2021
 Educação
Secretário: ROSSIELI SOARES DA SILVA
Praça da República, 53 - Centro - Fone: 2075-4000
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Fede-

ral 8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada 
em 10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a 
seguir, ospagamentos necessários que devem ser providencia-
dos de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis 
e imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesasmiúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisiçãode combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades 
de cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2021 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 26/08/2021

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080294 2021PD01028 24,90
TOTAL  24,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080324 2021PD01287 89,10
TOTAL  89,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080336 2021PD01550 6.363,84
TOTAL  6.363,84
TOTAL GERAL  6.477,84

  FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB – SÃO 

PAULO
CONSELHO ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO E CON-

TROLE SOCIAL REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Art.1º. O Conselho Acompanhamento e Controle Social 

(CACS) do Fundo de Manu-tenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, criado pelo artigo 33 da Lei Federal nº 14.113, de 20 
de dezem-bro de 2020, e instituído no Estado de São Paulo pelo 
Decreto Estadual nº 65.801, de 21 de junho de 2021, e pela Lei 
Estadual 17.366, de 10 de maio de 2021, e tem como finalidade 
acompanhar a repartição, transferência e aplicação dos recursos 
financeiros provenientes do FUNDEB, no âmbito do Governo do 
Estado de São Paulo.

Art. 2º. Compete ao CACS do FUNDEB o acompanhamento 
e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidas, pe-rante 
os respectivos governos, no âmbito d a União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituídos 
especificamente para esse fim.

§ 1º O Conselho poderá, sempre que julgar conveniente:
I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de 

controle interno e externo mani-festação formal acerca dos 
registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fun-do, 
dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o 
Secretário de Educação com-petente ou servidor equivalente 
para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da 
execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade con-
vocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, 
os quais serão imediatamente concedidos, devendo a resposta 
ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referen-tes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e 
de serviços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as 
quais deverão discriminar aquele sem efetivo exercício na edu-
cação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de 
estabelecimento a que estejam vinculados;

c) convênios com as instituições a que se refere o art. 7º da 
Lei nº.14.113, de 20 de de-zembro de 2020;

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas 
funções;

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras 
questões pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados 
nas instituições escolares com recursos do Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens 

adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.
§ 2º Ao Conselho incumbe, ainda:
I -elaborar parecer das prestações de contas a que se refere 

o parágrafo único do art. 31 desta Lei;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da 

proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas 
esferas governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer 
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos 
dados estatísti-cos e financeiros que alicerçam a operacionali-
zação dos Fundos;

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais trans-
feridos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de 
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA) 
e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes 
a esses programas, com a formulação de pareceres conclusivos 
acerca da aplicação desses recursos e o encaminhamento deles 
ao FNDE.

§ 3º O Conselho atuará com autonomia, sem vinculação 
ou subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão 
renovados periodicamente ao final de cada mandato dos seus 
membros.

§ 4º O Conselho não contará com estrutura administrativa 
própria, e incumbirá ao Esta-do garantir infraestrutura e condi-
ções materiais adequadas à execução plena das compe-tências 
do órgão e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadas-
trais relativos à sua criação e composição.

Artigo 6º- Os estudantes interessados em participar da 
Ação Estudante do Programa Bolsa do Povo, deverão obrigato-
riamente acessar a plataforma Bolsa do Povo - Ação Estudantes, 
através do site www.bolsadopovo.sp.gov.br e seguir os passos 
de manifestação de interesse na Secretaria Escolar Digital - SED.

Artigo 7º - O estudante da rede estadual de ensino interes-
sado em participar do Programa poderá manifestar interesse em 
setembro de 2021 e no início do ano letivo de 2022, conforme 
datas a serem divulgadas pelo Centro de Mídias da Educação de 
São Paulo e através do site www.bolsadopovo.sp.gov.br.

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES
Artigo 8º- Os estudantes que forem considerados elegíveis 

para receber o benefício da Ação Estudante do Programa Bolsa 
do Povo, deverão:

I – apresentar o Termo de Responsabilidade assinado, dispo-
nibilizado na Secretaria Escolar Digital;

II - confirmar na Secretaria Escolar Digital endereço resi-
dencial para recebimento do Cartão Bolsa do Povo - Ação 
Estudantes;

III - manter frequência escolar acima de 80%, que deverá 
ser registrada por seus professores no Diário de Classe Digital;

IV - realizar as atividades complementares que, somadas, 
totalizem o equivalente a, pelo menos, 2 (duas) horas diárias por 
meio do aplicativo do Centro de Mídias de São Paulo (CMSP);

V - participar de pelo menos uma atividade ou avaliação 
de aprendizagem na Plataforma de Atividades e Avaliação 
Formativa de São Paulo, através da plataforma São Paulo, a 
cada bimestre;

§1º - O estudante matriculado na 3ª série do Ensino Médio, 
também deverá cumprir pelo menos 80% das atividades prepa-
ratórias para o ENEM, disponibilizadas no aplicativo do Centro 
de Mídias de São Paulo (CMSP).

§2º - O estudante menor de 18 anos deverá apresentar 
o documento a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
subscrito pelo seu responsável legal, nos termos desta resolução.

Artigo 9º - A Ação Estudante do Programa Bolsa do Povo 
de que trata esta resolução, perdurará pelo período de 10 (dez) 
meses letivos para estudantes matriculados nas 1ª ,2ª e 3ª séries 
do Ensino Médio e 9º ano do Ensino Fundamental.

Parágrafo único - A duração da Ação Estudante do Progra-
ma Bolsa do Povo poderá ser prorrogada pela Administração 
Pública, desde que de forma fundamentada e observadas as 
disponibilidades orçamentária e financeira.

Artigo 10 - Caberá à Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo, por intermédio da equipe técnica do Centro de Mídias 
(CMSP), monitorar o cumprimento das obrigações previstas 
neste artigo através de sistemas específicos.

CAPÍTULO III
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
Artigo 11 - O valor do auxílio pecuniário a ser concedido aos 

beneficiários previstos nesta resolução será de R$ 1.000,00 (mil 
reais) por ano letivo, de acordo com a disponibilidade de recurso 
orçamentário e financeiro.

Parágrafo único - Sobre o valor do auxílio de que trata 
este artigo não incidirão descontos previdenciários ou encargos 
legais, possuindo natureza puramente indenizatória.

Artigo 12 - O valor do auxílio pecuniário a ser concedido aos 
estudantes matriculados no Ensino Médio e no 9º ano do Ensino 
Fundamental, será efetivado em 09 (nove) parcelas, totalizando 
R$ 1.000,00 por ano letivo, na seguinte conformidade:

I - 1ª parcela: após o início do 3º bimestre letivo de 2021;
II - 2ª parcela: após o término do 3º bimestre letivo de 2021;
III - 3ª parcela: após o término do 4º bimestre letivo de 

2021;
IV - 4ª parcela: após o início do 1º bimestre letivo de 2022;
V - 5ª parcela: após o término do 1º bimestre letivo de 2022;
VI - 6ª parcela: após o término do 2º bimestre letivo de 

2022;
VII - 7ª parcela: após o início do 3º bimestre letivo de 2022;
VIII - 8ª parcela: após o término do 3º bimestre letivo de 

2022; e
XIX - 9ª parcela: após o término do 4º bimestre letivo de 

2022.
Parágrafo único - Os alunos matriculados na 3ª série do 

Ensino Médio em 2021, se aprovados no ano letivo, receberão 
até a 3ª parcela, na conformidade do ‘’caput’’ deste artigo.

Artigo 13 - O estudante receberá o auxílio pecuniário 
por meio do Cartão Bolsa do Povo - Ação Estudante, que será 
entregue pelo em seu endereço residencial, confirmado no ato 
da inscrição.

Artigo 14 - O Cartão Bolsa do Povo - Ação Estudante de 
que trata o artigo 13º desta resolução, permitirá a realização de 
saques em caixas eletrônicos, além da realização de pagamentos 
direto em estabelecimentos comerciais no formato de débito.

Artigo 15 - Serão considerados elegíveis para recebimento 
do benefício os estudantes que cumprirem as obrigações e 
requisitos previstos nesta resolução.

Parágrafo único - Os estudantes beneficiários que não 
cumprirem as obrigações dispostas nos incisos III, IV, V e §1º do 
artigo 8º desta resolução perderão o recebimento do benefício 
subsequente e somente poderão receber as próximas parcelas 
se garantirem o cumprimento das obrigações após o período 
de descumprimento.

Artigo 16 - A cessão do beneficiário na Ação Estudante do 
Programa Bolsa do Povo poderá ocorrer a qualquer momento, 
nas seguintes hipóteses:

I - por vontade própria do beneficiário; e
II - caso o beneficiário deixe de estar matriculado na rede 

pública estadual de educação de São Paulo.
Parágrafo único - Na hipótese de cessação do beneficiário 

junto ao Programa, a suspensão dos benefícios do Programa 
deverá ocorrer imediatamente.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 17 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secreta-

ria da Educação do Estado de São Paulo.
Artigo 18 - A Secretaria Executiva, a Chefia de Gabinete, 

a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, a 
Coordenadoria Pedagógica - COPED e a Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de 
São Paulo - EFAPE poderão expedir instruções complementares 
para o cumprimento do disposto nesta Resolução, no âmbito de 
suas respectivas competências.

Artigo 19 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, possuindo vigência até 31 de dezembro de 2022.

 Despacho do Secretário, de 26-8-2021
Interessado: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO
Assunto: Transporte Especial
Número de referência: SEDUC-PRC-2020/43201
À vista dos elementos que instruem o processo, em especial, 

a justificativa de fls. 422, a manifestação da Diretoria de Ensino 
(fls. 428/429), o Parecer Referencial CJ/SE n.º 02/2021 (fls. 
408/421), e a manifestação do Departamento de Controle de 
Contratos e Convênios às fls. 433/435, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO,  nos termos no artigo 57, § 4º, da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e alterações posteriores, a prorrogação excepcional 
por mais 6 (seis) meses, a partir de 12/09/2021 até 11/03/2022, 
para o contrato 008/2015, firmado com a empresa LAPE TRANS-
PORTES MIRASSOL EIRELI, mediante cláusula resolutiva, diante 
da impossibilidade de descontinuidade na prestação dos servi-
ços de transporte de alunos portadores de necessidades espe-
ciais, devendo ser obedecidas as demais formalidades legais.

Ressalta-se, contudo, que a presente autorização é válida  
com a condicionante de que previamente à celebração do termo 
aditivo sejam atendidos todos os itens constantes do parecer 
jurídico citado, sem o qual a presente autorização não terá 
validade, em especial, a manifestação clara de concordância 
da empresa quanto à cláusula resolutiva que deverá ser posta.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 28 de agosto de 2021 às 05:00:31
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